
 
 

EMENDA ao Projeto de PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 297 / 2023
 
 
 

MODIFICATIVA 
 
 
 

          Art. 1º Fica alterado o Artigo 1º do Projeto de Lei 297/2024 para seguinte redação:
 

“Art. 1º Esta Lei tem por objetivo rever e atualizar o Plano Diretor de Desenvolvimento Físico
Territorial Sustentável de Sorocaba - PDDFTS instrumento básico da política de desenvolvimento e de
expansão urbana, e parte integrante do planejamento municipal, nos termos da Constituição da
República de 1988 e Lei Federal nº 10.257, de 10 de julho de 2001, devendo o plano plurianual, as
diretrizes orçamentárias e o orçamento anual incorporarem as diretrizes e as prioridades contidas
nesta Lei que abrange a totalidade do território municipal, conforme estabelecido pela Lei Orgânica
do Município de Sorocaba,  para alcançar o objetivo geral,  que é o pleno desenvolvimento das
funções sociais da cidade e da propriedade imobiliária urbana, garantindo o bem-estar de seus
habitantes. 
 

Parágrafo único. Define diretrizes para um processo contínuo, global, de longo prazo e macro
orientador  do  planejamento  municipal,  que  contempla  princípios  norteadores  para  o
desenvolvimento urbano visando a sua sustentabilidade ambiental, social e econômica, colocando o
ser humano no centro do planejamento urbano de forma a buscar a plena qualidade de vida e
ambiental e o combate ao racismo ambiental para a presente e futuras gerações.”
 
 
 

JUSTIFICATIVA
 

 
 
A presente emenda Propõe a acrescentar a terminologia “Sustentável“ ao título do Plano Diretor de
Desenvolvimento  Físico  Territorial  assim  como  alterar  as  princípios  norteadores  para  o
desenvolvimento urbano visando a sua sustentabilidade ambiental, social e econômica, colocando o
ser humano no centro do planejamento urbano de forma a buscar a plena qualidade de vida e
ambiental e o combate ao racismo ambiental para a presente e futuras gerações adequando assim a
agenda pública.
 
 

 
 

S/S.,  12 de dezembro de 2024
 
 
 

Iara Bernardi
 

Vereador
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